
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SARAPUÍ

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 2371
De 11 de abril de 2025

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Concurso 

Público nº 003/2023 e dá outras providências.”

GUSTAVO DE SOUZA BARROS, Prefeito Municipal de Sarapuí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o

disposto no Art.37, III, da Constituição Federal e;

CONSIDERANDO o disposto no item 1.2 do Edital do Concurso público nº 003/2023, que dispõe

sobre a validade do Concurso Público;

D E C R E T A

Artigo 1º - Fica Prorrogado o prazo de validade do concurso público levado a efeito pelo Edital

003/2023, por mais 02 (dois) anos a partir de 12 de abril de 2025, para os cargos homologados em

12 de abril de 2023.

Artigo 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gustavo de Souza Barros Vieira
Prefeito Municipal
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